
 Decretos
 DECRETO Nº 67.153,
DE 5 DE OUTUBRO DE 2022

Acrescenta dispositivo ao Decreto nº 64.644, de 5 
de dezembro de 2019, que regulamentou a Lei nº 
17.149, de 13 de setembro de 2019, que instituiu 
o Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado ao artigo 5º do Decreto nº 

64.644, de 5 de dezembro de 2019, o parágrafo único, com a 
seguinte redação:

“Parágrafo único - Não serão computados no limite anual 
estabelecido no “caput” deste artigo os repasses de valores 
destinados à aquisição de equipamentos de climatização das 
unidades escolares, no valor anual máximo de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) para cada escola, de acordo com a dispo-
nibilidade orçamentária.".

Artigo 2º - O Secretário da Educação editará normas com-
plementares necessárias ao cumprimento deste decreto. 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de outubro de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Hubert Alquéres
Secretário da Educação
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de outubro de 

2022.

 DECRETO Nº 67.154,
DE 5 DE OUTUBRO DE 2022

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS 178/21, de 1° de outubro de 2021,

Decreta:
Artigo 1º - O §2° do artigo 12 do Anexo II do Regulamento 

do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30 de novembro de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“§2°- Este benefício vigorará até 30 de abril de 2024.”. (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro 

de 2023.
Palácio dos Bandeirantes, 5 de outubro de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de outubro de 

2022.
OFÍCIO Nº 414/2022 – GS/SRE
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta, que altera o artigo 12 do Anexo II do RICMS, o 
qual prevê redução da base de cálculo do imposto incidente nas 
operações com máquinas, aparelhos e equipamentos industriais, 
ou com máquinas e implementos agrícolas, arrolados nos 
Anexos I e II do Convênio ICMS-52/91, de 26 de setembro de 
1991, visa implementar, na legislação paulista, as disposições 
contidas no Convênio ICMS 178/21, de 1º de outubro de 2021, 
celebrado no âmbito do CONFAZ - Conselho Nacional de Política 
Fazendária, de modo a prorrogar a vigência do benefício até 30 
de abril de 2024.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
A
Sua Excelência o Senhor
RODRIGO GARCIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 67.155,
DE 5 DE OUTUBRO DE 2022

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos 
artigos 67 e 69 da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 25 do Anexo VII do Regulamento do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Artigo 25 – O estabelecimento depositário, quando 
não for obrigado a informar o estoque na Escrituração Fiscal 
Digital- EFD nos termos do artigo 250-A, deverá manter, 
pelo prazo previsto no artigo 202, registros do estoque de 
combustível existente no último dia de cada mês, individuali-
zado por tipo e por depositante, inclusive estoque próprio, se 
houver, e apresentá-lo à fiscalização, quanto notificado (Lei 
n° 6.374/89, arts. 67 e 69).”. (NR)

Artigo 2º - Fica acrescentado ao artigo 250-A do Regula-
mento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação – RICMS, aprovado 
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, o inciso VI, 
com a seguinte redação:

“VI – Registro de Controle da Produção e do Estoque.”.
Artigo 3° - Ficam revogados os dispositivos adiante indi-

cados do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 
RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro 
de 2000:

I – o §3° do artigo 102;
II – o artigo 20 do Anexo VII.
Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 5 de outubro de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de outubro de 

2022.
OFÍCIO Nº 416/2022 – GS/SRE
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta acrescenta o inciso VI ao artigo 250-A, altera o 
artigo 25 do Anexo VII e revoga o § 3º do artigo 102 e o artigo 
20 do Anexo VII do RICMS.

Quanto ao artigo 250-A, a medida adequa o Regulamento 
do ICMS à atual redação do § 3º da Cláusula Primeira do Ajuste 
SINIEF 02, de 3 de abril de 2009.

Quanto aos artigos 20 e 25 do Anexo VII e ao § 3º do artigo 
102, as medidas se enquadram no objetivo de simplificação 
das obrigações tributárias acessórias impostas ao contribuinte, 
neste caso, simplificação alcançada por meio da eliminação da 
obrigação de comunicação ao Posto Fiscal.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
A
Sua Excelência o Senhor
RODRIGO GARCIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 67.156,
DE 5 DE OUTUBRO DE 2022

Transfere, da Secretaria da Justiça e Cidadania 
para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
a administração do imóvel que especifica, e 
autoriza a Fazenda do Estado a permitir seu uso, 
por prazo indeterminado, ao Centro Estadual de 
Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica transferida, da Secretaria da Justiça e 

Cidadania para a Secretaria de Desenvolvimento Econômi-
co, a administração do imóvel localizado na Rua Ariovaldo 
Silveira Franco, n°s 237 e 567, Bairro Jardim 31 de Março, 
no Município de Mogi Mirim, objeto da Matrícula nº 86.784 
do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Mogi Mirim, 
cadastrado nos SGI sob os n°s 1.980 e 48.889 e devidamente 
identificado e descrito nos autos do Processo CEETEPS-
-PRC-2021/10587.

Artigo 2° – Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 
o uso de parte do imóvel de que trata o artigo 1° deste decreto, 
a título precário e gratuito, por prazo indeterminado, ao Centro 

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 300.000 300.000 0
TOTAL GERAL    300.000 300.000 0

 DECRETO N° 67.158,
DE 5 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 4.868.001,00 

(Quatro milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, um reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, observando-
-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 30 de setembro de 2022.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de outubro de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de outubro de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 45  350.000
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 45  4.229.436
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 45  68.451
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA INF.
 E COMUNICAÇÃO-PJ 45  220.114
 T O T A L   4.868.001
 T O T A L G E R A L   4.868.001
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0940.6215 APOIO ADMINISTRATIVO DA SES-SP   288.565
  45 3 288.565
10.303.0932.4138 EXAMES LABORATÓRIO INTERESSE SAÚDE PÚBLICA   1.000.000
  45 3 1.000.000
10.304.0932.6244 VIGILÂNCIA AMBIENTAL   50.000
  45 3 50.000
10.305.0932.4124 AÇÕES DE IMUNIZAÇÃO NA POPULAÇÃO HUMANA   2.067.240
  45 3 2.067.240
10.305.0932.4722 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   1.462.196
  45 3 1.462.196
 T O T A L G E R A L   4.868.001

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 45  4.868.001
 T O T A L   4.868.001
 T O T A L G E R A L   4.868.001
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.5532  ATEND.AMB.HOSP.SERV.CONTR./CONV.GEST.ESTADUAL   4.868.001
  45 3 4.868.001
 T O T A L G E R A L   4.868.001

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 4.868.001 4.868.001 0
TOTAL GERAL    4.868.001 4.868.001 0

 DECRETO N° 67.159,
DE 5 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Ministério Público, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 700.000,00 

(Setecentos mil reais), suplementar ao orçamento do Ministério 
Público, observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS, 
parte essa consistente em terreno com área de 79.157,13m2 
(setenta e nove mil cento e cinquenta e sete metros quadrados 
e treze decímetros quadrados), onde se encontra instalada a 
Faculdade de Tecnologia – FATEC de Mogi Mirim “Arthur de 
Azevedo”.

Parágrafo único - A permissão de uso de que trata o 
“caput” deste artigo será efetivada por meio de termo a ser 
lavrado pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, do qual deverão constar as condições impostas pela 
permitente.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de outubro de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Bruno Caetano Raimundo
Secretário de Desenvolvimento Econômico
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de outubro de 

2022.

 DECRETO N° 67.157,
DE 5 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Cultura e 
Economia Criativa, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 300.000,00 (Tre-

zentos mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da 
Cultura e Economia Criativa, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 30 de setembro de 
2022.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de outubro de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de outubro de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 E ECONOMIA CRIATIVA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
 E ECONOMIA CRIATIVA
3 3 50 85 CONTRATO DE GESTÃO 41  300.000
 T O T A L   300.000
 T O T A L G E R A L   300.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.1214.5732 GESTÃO DE PATRIMÔNIO MUSEOLÓGICO   300.000
  41 3 300.000
 T O T A L G E R A L   300.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
29001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 41  300.000
 T O T A L   300.000
 T O T A L G E R A L   300.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2928.4477 ARTICULAÇÃO E PARCERIAS COM MUNICÍPIOS   300.000
  41 4 300.000
 T O T A L G E R A L   300.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
 T O T A L 41 3 300.000
 SETEMBRO   300.000
 T O T A L G E R A L    300.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 41 4 300.000
 SETEMBRO   300.000
 T O T A L G E R A L    300.000
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